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RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFA/SEMA n. 12/2016 
ANEXO III 

Declaração Estadual de Recursos Hídricos e Minerais Extraídos ou Utilizados – DERHM (§ 1º do artigo 17 da Lei n. 18.878 de 27 de setembro de 2016). 
Recursos Minerais Utilizados 

 
DECLARAÇÃO: 

(   ) Original (   ) Retificadora à maior  ou (   ) Retificadora à menor  Mês/Ano Referência: 
 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social:  
CNPJ/MF n°  

DADOS DO RESPONSÁVEL: 
Nome: 
CPF: E-mail:  
Fone:  Observações:  

 
01 - MINERAL OU MINÉRIO BRUTO EXTRAÍDO OU UTILIZADO: 

Produto Receita Bruta mês (R$)  A - Quantidade (ton) B - 3,3% da UPF/PR Resultado (AxB) 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Total Receita Bruta  TAXA DE RECURSOS MINERAIS - TCFRM  
 

02 - APURAÇÃO: 
ITEM DISCRIMINAÇÃO TOTAL 

1 VALOR DA TCFRM  
2 VALOR 3% RECEITA BRUTA  
3 VALOR A RECOLHER [(1) ou (2) o menor dos valores]  

 
OBSERVAÇÕES: 

 
 
 
 
 
 

 
  

                                                                                                                                      ________________________________, ______ de ________________ de ____ 
 
 

___________________________________________ 
                                                                                                                  Assinatura do Representante Legal 
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